
SEROPREVI
l.rtituto de Previdên(ia do§ Servido.er
M'rnicipàir d€ Seropédirã

Rua Albino Gomes da Silva 06, EdiÍício Guimaráes, 4" andar, Fazenda Caxlas, Seropédica-RJ
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PORTARTA No 23512022

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCN DOS SERVIDORES

MUNICIPAIS DE SEROPÉDICA - SEROPREVT, Estado do Rio de Janeiro, no uso

de suas atribuiçÕes legais,

RESOLVE:

RETIFICAR O BENEFíCIO DE APOSENTADORIA dC NiICéiA OIiVCITA dA S|IVA, C

atendimento ao Decreto Municipal no 1904 de2310512022.

Art. 1o - CONCEDER o benefÍcio de APOSENTADORTA VOLUNTÁR|A com

PROVENTOS INTEGRAIS a servidora NILCÉ|A OLIVEIRA DA SILVA, matrícula no.

0í075, Cozinheira Escolar, com fulcro no art. 30 da E.C. no 47120Q5 da CRFBiSB,

fixando o benefício em R$ 2.571,07 (dois mil quinhentos e setenta e um reais e sete
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PUBLICADO EM BOLEÍlM OF lClaL

Edição n.o-J.l 3àrrr. lü or,r,& l-1r2.

Assinatura e c6Íimbo:

centavos) , conforme segue

Vencimento base

Quinquênio ltaguai (01) - ',l0% R$ 171,40

Quinquênio Seropédica (04) - 40o/o RS 685,62

R$ 2.571,07

R$ 1.714,05

TOTAL

AÉ, 20 No cálculo de fixação dos proventos foi considerada a rubrica "quinquênio" no

percentual de 10% (dez por cento) em atendimento a decisão judicial proferida pela

Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro em sede

de Apelação nos autos do Mandado de Segurança n" 0002714-32.2016.8.19.0077,
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SEROPREVI
lnstatulo.lê P.êvidén( iõ dos Serviclor€t
Muni(ipâir de Seropêdicà
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CEP: 23.895-2'15 seroprevi.com. br contato(ôseroorevi.com. br (21) 2682-0075

em que foi declarada a nulidade do ato administrativo de redução da rubrica

"quinquênio" para o percentual de 5% (cinco por cento).

Art. 3o O presente ato concessório entrará em vigor na data de sua publicação,

produzindo seus efeitos a contar de 0111112017.

Seropédica, 27 de outubro de2022

Registre-se, p U ue-se e cumpra-se

H DE OLIVEIRA
Diretor-Presidente
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16 Seropédicã
Sexta-feira, 28 de Outubro de 2022
AnoV-No1.138 BOS Boletlm Oúicial

do unicípio de SerogÉdlca

Art- 20 No élculodê Íxaçâo dos pÍovootos foiconsidêrâdâ
a rubnc€ "quinquênao" no percantualde 10% (dez poí cen-
to) em atendimenlo â decisão judicial p.oÍeridâ pêlâ P mei-
m CâmâE Civêl do Iribunâl dê Justiçá do Êsrado do Rio
de Janeiro em sede de ÂpelaÉo nos autos do Mandado
de Seguranç3 n'0002714-32.2016.8.19.0077, em quê loi
dêdê€da a nulidade do ato administralivo de rcduÉo da
rubrica 'quinouênio" pãra o pe'cenúal de 5% t. rco poÍ

AÍt 3' O pÍesente alo concessório enlÍâíá em vigor ra data
de sua publicâção, p.oduzindo seus eÍoitos a contaÍ de
15tO712010.

O DIRETOR-PRESIDENTE OO INSTITUTO DE PREVI-

oÊNcrA Dos SERVTDoRES MUNtctpAls DÊ sERopÊ-
DICA- SEROPREVI. Estado do Rlo dê JanêÍo. no uso d€
suã§ alribuiçoes legais,

Registre-sê, publique-s e cumpla,se

HUGO LOPES OE OLIVEIRA

DnêbFPÍêsidente

PORTARIA N" 23212022

RegistÍe-se, publique-sê e cumpra-sê

HUGO LOPES DE OLIVEIRA

OiretoÊPÍesiden!e

RESOLVE

REÍrÊlcAR o BENEFicro DE AposENÍADoRrA dê wafl-
dêícl dos Santos Alves de CaslÍo. 6m ai6ndim€nlo âo De-
crelo Municipâl no 1g8r ds 23/05/2022.

An. 1' - CONCEOER o beneÍicio de APOSENTADORIA
POR INVALIDÊZ com PROVENTOS PROPORCIONAIS a
seftidora WANOERCIDOS SANTOSALVES OE CÂSTRO.
matícula no. 0335, Aüdanle Gerâ|, com Íulcro no a( 40.

§ 1o. I da CRFB/EA. fÍrando o bêrEÍÍc,o em Ri 520.11 íour-
nhenlos e vinle reais e oire c€ntavos). conÍome ssgue

Art. 2 No útcrlo de fxaÇão dos pÍoventos foi considerada

a rub.ica "quinquênio" no p€rcenbal de 10% (dq por @n-
lo) em atendamento a decisão iudicial proÍêndâ p€lá Pdmei
ía Câmaía Civêl do TÍibunal de Justiçâ do Estado do Rao

de Janeiro em sede de Apelaçáo nos aulos do Mândado

dê SêguÉnçâ no 000271,1-32.2016.8.19.007. em quê Íoi

dedarada a nulidade do alo admanisirâtivo dê rêdLrÉo dâ

rub.ca 'quinquênio' pâla o pe.cef,lual de 5?" (onc. por

Art. 30 O presente ato concessóío enlraÍá em vrqor na dala
de sua public€ção, prodúzindo seus eíeitos a coniaÍ de

29tOü2017.

PORTARTA N.233/2022

O DIRETOR.PRESIDENTE OO INSÍITUTO OE PRÉVI

DÊNcrA Dos sÊRvtDoRES MUNrcrpArs DÊ sERopÊDt-
CA - SEROPREVI, Estâdo do Rio de Janeiro. no uso de
suas arribuiçôe§ lêgãis.

REÍIFICAR o BENEF,CIo DE APoSENTADoRIAde EIenn
Lagnon. em aieodimênlo âo OecÍelo Municipal nd 1904 de
23tost2022.

RESOLVE:

RESOLVE

HUGO LOPES OE OLIVEIRA
Oú€loÊPrssid6nlê

An. 1'- CONCEOER o beneíicio dê APOSENÍAOORIA
VOLUN]ÀRIA com PROVENÍOS INTEGRAIS â sêruidoG
ELENIR LIGNON, mâtíicula ío. 00970. Proíessora Ooc L

com Íulcrc nô ád. 60 da E C. nô 41/2003 c/c aÍL 40, § 5. dâ
CRFE/88, íixando o b€nêíício êm RS 4.995.48 Íouako mil.
novàcenlos e noventa e cinêo rêâis e o!ârenta ê oilo centa-
ya$, conÍomê sesue:

AíL ? No cálcülo de Írâção dos provêntos íoi coísideGda
â rubíca 'qulnquônlo' no perc€niuâl dê 10% (dêz por ceft
lo) em âtêndimênlo â dêcisão judiciâl proferida pêla Pnmàra
CámâÉ Cível do Ínbunal dê JusiiF dô Esiâdo do Rio de
Janêrro êm sêdê dê Apêlâção nos autos do Mandado dê Sê-
guranç€ n'0002714-32-2016.E.19.0077. em quê toi dêdâ-
râda â nulidado do ato administÍawo dê íêduçao da rubricâ
'quinquênio- pârâ o pêrcentualde 5% (onco por cento).

Rêg,sire*, publiqu+s ê.umpÉ-sê

Alt r O prcs€nte ato concssóno 6ntÉlá 6m vigor ná dala
de suâ publicâÉô. p.oduzindo seus eÍoitos a conLar dê
01t10i2015.

PORTARTA No 234/2022

O DIRETOR.PRESIDÉNTE DO INSTITUTO OE PREVI,
DÊNCIA DoS SERVIDoRES MUNICIPÂIS DE SERoPÊDI.
CÂ - SEROPREVI, Estac,o do Rio dê Janeiro, no uso dê

suâs airibuiçõês legais.

RETIFICAR o aENEFIcIo oE APoSENTAooRIA de VsÍa
Lucia ds Oliveira Sanlos, êm atendimento ao Oecrêto Muni
cipal ôo 190{ ôe 2310512022.

Àrl 10 - CONCEDER o beneÍicio de APOSENÍADORIA
VOLUNTÁRA com PROVENTOS INTEGRAIS â sedidorâ
VERÁ LUCIA oE oLIVETRA sANTôs mâtritulân'01124
Proíessora Doc ll22h e 30 mi.. com,ulcro no ad.6'da E.C.

n"4í12003 c,lc aÍL 40, § 5e dâ CRFB/88. Íxando ô benêfício

em RS 562 05 {ou,nhenros ê sêssêntâ e dors íêais e cloco

cêntavos), conÍormê sêgLrê:

(03) - 30'/"

RS 562,05

An. ? No cálculo dê rixaçào dos provêntos fol considerada
a rubric€ "quinquânio'no pêrcêntuald€ 10% (dêz por cêfl-
lo) êm âtêndimento a dec'§áo judicial proferida pêla PÍimei
ra Cámara Cível do Tribunal de Jusliça do Estado do Rio
dê Jâneiro êm sêdê de Apelação nc aulos do Mandado

de Segurançâ no 0002714-32.201ô.8.19.0077, êm que fo
declaráda a nulidadê ô alo administÍativo de reduÉo da
rubnca 'qunquénio' pàrá o percênlua de 5.ô (c.lco por

Aí. 3'O prêsênte Eto concessóro êntÍará em vigor na data
dê suâ publicaÉo, produzjndo seus eleitos a contâr de

01t14120u.

Rêgislre-se. publique se € clmpra-se.

HUGO LOPES DE OLIVEIRA
OireloFPrcsidenle

O OIRETOR.PRESIOENTE DO INSTITUÍO OÊ PRÊVI.
oÊNclA Dos SERVTDoRES MuNrcrpars DE sERopÉ
OICA SEROPREVI, Êsrado do Rio de JanêiÍo, no uso dê

suas ârÍibuiçoês lêgais,

PORTARTA N.235/2022

RESOLVE

Quinquê.io SêroÉdi6 (04) - 40%

AÍt 1' . CONCEDER O bêNêÍiCiO dê APOSENTADORIA
VOLUNTÁRIAcom PROVENTOS INTEGRAIS â sêrvidorâ

NrLCÉ|A OLTVETRA DA STLVA, marrícura no. 01075. Cozr

nherra Escolâr com lulcro no an. 3ô da E.C. n'11712005 da
CRFB/88. Í!ê!d§_!_bE[ell ja]§_-r0ll

Clilhedas_eseteola_eJ@leai§ , 6nfome

RETIFICAR o BENEFICIo DE APoSENTADoRIA de NiI-

ctíia Oli!€ira da Silva. em alendimento ao Decíeio Munici
pal no 1904 de23n 2022.

R$ 685 62
R$ 2.57r 07

An. Z No c.ilculo dê nxaçao dos píovêntos Íoi considêÉda
â rubrica "quinquên,o" no pêrcentuâ, dê 10% (dez pôr cen-

lo) em alendimênto a decisão judioal proÍenda pela PÍimeÉ

m cámâíâ Civêl do Tíibunâl dê Juíiçá do E§tâdo dô Rio

dê Janeiro em sed€ de Apelaçáo nos autos do Mandado

de Sesurançá n" 0002714-32.2016.8.19.0077, em que roi

dêclaÍâda â nulidadê do ato âdrninlsirâtivo dê Íeduçao da

rubnca 'qu'nquânro" paÉ o p€rcenlual os 5% (L.co por

R$ 1.714 05

R$ 3.330 32

I o!'nquéno s'€,ooód'@ to.).40% ] Rl r 132.13 
I



BOS Boletim OÍIcial
do unlcípio de SemÉdlca

Seropédica
Sexta-feira, 28 de Outubro de 2022
AnoV-No1.138 17

Arl.3Ô O presêole alo concessório enlrará em vigor na data
de sua publicaÉo, prodLrzindo s€us eÍeitos a contar dê
01t1112017,

O DIRETOR.PRESIOENÍE DO INSTITUTO DE PREVL
DÊNCIA Dos SERVTDoRES MUNrcrpArs DE sERopÉ-
DICA SEROPREVI, Estado do Rio de Jânêiro, no uso de

suas âl buiçôês lêgâis,

PORTARTA No 236/2022

RESOLVE

Qulrquên ô ltãquãi (01) - 10%

Qu nqúên o SeropédÉ (05)- 50% R$ 869,32
TOTAL

Registre-se, publiquê-sê e cumpra-sê

Art. 2o No ürlculo de Íxaçáo dos proventos foi conslderada
a ÍubÍic€ "quinquânio" no peÍcenlual de 10% (dez por cen-
to) êm âtendimênio a decisãojudiclâl proÍenda pêÍâ Pímei-
Ía Càmam Civel do Tnbunal dê Jlstiçâ do Estado do Rio

dê Janêiro êm sede de Ápêlaçao nos âutos do Mândado
de Seguranç€ no 0002714-32.2016.E.19.0077, €m que Íoi
dêclaÍada a nulidade do ato adminislÍativo dê redução da

rubrcd 'quinque".o- paÍa o percenludl de 5% (cinco poÍ

HUGO LOPES DE OLIVEIRA
DiÍetor-Píêsidente

HUGO LOPES OE OLIVEIRA
DiÍ€toFPr€sidenlê

RETTFTCAR o BENEFlcro DE ApoSENTADoRTA de Rosâ

Fíeltas Estefâneli da Silva, eín âtendimenlo ao Oecreto
I\4unicipal no 1904 dê 23105/2022.

Aí. 10 - CONCEDER o bêneíicio dê APOSENTADORIA

VOLUNTÁRIA COM PROVENTOS INTEGRAIS â SêíV]dO.

É ROSA F-REITAS ESTEFANELI DA SILVA. malrícula n".

01092, CozinhêiÍâ Escolâr, com Iulcro no ârl. 60 da E.C.

n" 41/2003 da CRFB/E8 c/c art. 72 da Lei Münicipâl n"
366/2009, fixando o beneficio eÍn R§ 2.845.84 ídos mi{

oitocênlos e ouâíênlâ ê cinco rêais e o leÍla ê oualÍo cen-

taleq. coníome segue:

Arl.3" O presenle âlo clncessóno edrará em vigor nâ dâlã
dê sua publicaÉo, produzindo sêus êíêitos a contaÍ dê

29ti6t2018.

PORTARTA No 23712022

O DIRETOR-PRESIDENÍE DO INSTITUTO DE PREVI.

DÊNciA DoS SERVIDoRES MUNIcIPAIS DE sERoPÉ.
DlcA- SERoPREVI. Estado do Rio dê Jâneiío, no uso de

suês âl buiÇôes lêgals,

R$

RETtFtcAR o BENEFICIO DE aPosENÍADoRIA de Márcia
Regina l\,{ârtins do Espírilo Santo, em atêndimenloâo Decrc
to Municipal nô 1904 de 23105/2022.

Oúi.a!énio laaúâi (01)- 10%

Quinquénio Sêropédica (04) - 40% R$ 1.391 48

R$ 5 218,05

Rêgiskê-sê, publiquê-sê ê.umpm-sê.

Art 2" No clilculo de Íxaç.âo dos provenlos Íoi consideÍada
â íúbÍicâ "quinquênio" no percentual de 10% (dez por cen-

lo)em alendimento a dêcisão judicial profêíida pela PÍimeiía
CámâÉ Cível do Tdbunal de Justiça do Estâdo do Rio de

JaneiÍo em sede de Apelâç€o nos autos do lúandado de Se-
quranÇê n'0002714-32.2016.8.19.0077, em que fo decla

rada â nulidâde do ato adminislrâtivo de redLrÉo da rubica
"qu nquênio'para o percentual dê 5% (cinco por cênlo).

Aí. T'- CONCEDER o benefício de APOSÊNÍADORIA
VOLUNTÁRIÂ COM PROVÊNÍOS INTEGRATS A SErv]dOIA

I\,4ÀRCIA REGINA MARTINS Do ESP|RITo SANTo. malrí.
cuia nÔ. 02320, Píoíessorâ Doc ll 22h e 30 min, com fllcro
.lo ârt. 60 dâ E.C. no 41/2003 c/c art.1t0, § 5" da CRFB/88,
fixândo o benerício sm R5 5.218.05 ícinco mil. duzentos e
dezoito reais e cinco cêntâvos), conforme segue:

An. 3" O pÍesente ato concêssóÍio entÍaÍá em vigoí na dala
de sua publicaÇão, produzindo sêus eÍeitos â contar dê

oaou2020.

HUGO LOPES OE OLIVEIRA

DkeloÊPíêsidêntê

o oIREToR-PRESIDENTE Do INSTITUTo DE PREVIDÊI.
cta Dos sERvtDoREs MuNtctpats DE sERopÉDtca
- SEROPREVI, Eslado do Rio de JaneÍo. no us de suas

akibuiçoes lêgais,

PORTARIA Nô 238/2022

RESOLVE

R$ 1.778,65

Quinquênio llaa!aí (01) - 10% R$ 177,87
Ouinquêniô SêroÊédica (05) - 50% R$ 889,32
TOTÂL

Art. 1' - CONCEDER o benêÍicio dê APOSENTADORIA
voLUNTÁRla com PROVENTOS INTEGRAIS a servdora
MARIZETE VIEIRA ALEXANDRE, matricula n'. 01056, Co-

zinhena Escolar @m íulcro no art. 30 da E.C. n" 1t7l2005 da

CRFB/88, fxandoo benêfício em RS 2.845.84 ídois mil. oitc
centos ê ouar€nta e ci.tco reais e oiienlâ ê ouatro centavos),

RETtFtcAR o BENEFicto DE ApoSENTADoRtA dê MaÉ
zete Viellã Alexandre, em atendimento ao Decreto À,lunlcipal

no 1904 de 23rc5/2022.

ArL 2ô No úlculo de I xação dos proventos foi conslderãda

a rub.ica 'quinquênio' no percêniual de 10% (dez por cen-
lo) em alê.dimento a decisãojudicial p.oíêíidâ pêlâ Primei
.a Câmara Cível do Tribunal dê Justçâ do Eslado dô Rio

dê Jânêko em sede de Apelação nos autos do lúandado
de Segurança n'0002714-32.2016.8.19.0077, êm quê foi

dêclarâda a nulidâdê do âlo âdministEiivo de redução da
rúbÍicâ "qulnquêrlo pâ'a ô pê enlual de5co(,inlopor

Aô 30 O presente ato concessório enlrará em vgor na
dala de suê publlcâÉo produz ndo sêls êrêllos a conlâ.
de 29t12t2024.

Regishe'se, publique-se e cumpra-se.

HUGO LOPES DE OLIVEIRA
Oiretor-Presidsntê

PORÍARrA No 239/2022

O DIRETOR.PRESIOENTE DO INSTITUTO DE PREVI-

DÉNctA Dos SERVtDoRES MuNlctpAts DE sERopÉ
DICA- SEROPREVI, Eslado do Rio de Janeiro, no uso dê

suas airibuições legais,

RETtFtcAR o BENEFlcto oE AposÊNTADoRtA de su+
nice Rodnguês de Souza, em atendimenioao Decrcto lúu-
nicipal n' 190-4, de 2310512022.

RESOLVE

ArL 1Ô - CONCEDER o bêneÍicio de APOSENTADORIa
VOLUNTÀRIA com PROVENTOS INTEGRAIS a sêÍvidoÍa
SUENICE RoDRIGUES DE SOUZA, ma1Íicula nÔ 01114.

Cozi.helrâ Escolâr. comÍulcro no ad.6o da E.C. n'4112003
da CRFB/88, Í!ê!de!-be!eÍe!e iQ-ld9l§rniL
duzêntos e oitenta ê oito reais e tÍinta centavosl. conÍome

RS I 5?5 53

RS457,66
RS 2 2Aa.30

Art 2" No úlculo d€ ÍixaÉo dos proventos íoi consideÉdâ

a ÍubÍica "quinquênio'no pêr@ntuâlde 10% (dez poÍ cên-

10) ematendimêntoa dêcisão judicial proÍenda pela Primei
ra Cámara Cívêl do T bunál de Jusiiça do Estado do Rro

de Janeirc em sede dê ApelaÉo nos autos do \4andado

de SeguÍança n" 0002714 32.2016.8.19.0077, êm quê Íoi

dedáÉda â rLrlidádê do ato administralivo dê r€duçao da

Íubnca -quinquânro' paÉ o pêrcenrua' de 5o'" (.inco poÍ

Art 3" O presente ato @ncessóÍio entrará em vigor na data

de sua publicacão, produziDdo seus €íeitos a contâr de

01n4t2016.
Resistre'se, publique-sê ê cumpra-se.

HUGO LOPES DE OLIVEIRA

DlreloÊPÍesidênte

Qu nquénio ltâeúai(02)- 20%

Qu nquénio Seropédica (03)- 30%

Registre-se, pub ique'se e cumpra,se

RESOLVE:


